
 
 

 

   LEI Nº 989/2021, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA RAMPA NÁUTICA E DÁ   

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

 
 

 
    GILBERTO TADASHI MATSUSUE, Prefeito do Município de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:  
 
 

   Art. 1º -  Fica denominada a Rampa Náutica de: “RAMPA NÁUTICA 
ROLDÃO PACCA” .  

 
 
   Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta das 

dotações próprias do  orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
 

              Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 05 DE NOVEMBRO DE 2021. 
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